
 

 

 

 

  

 
      

PORTARIA Nº 38/2015 

 
 
 
Dispõe sobre Licença para tratar de interesses 
particulares de funcionário e dá outras providências. 

 
 

 

O Prefeito Municipal de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, em pleno exercício 
de seu cargo e de conformidade com o art. 73 da Lei nº1.094/2007; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Licença, sem remuneração, para tratar de interesses particulares 
a seguinte funcionária: 

 
Sabrina Caixeta, 02 anos  a partir de 01/02/2014. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Dado e passado na Prefeitura Municipal de Capim Branco, aos 03 dias do mês de 

Junho de 2015. 

 

 
 
 
 
 

Romar Gonçalves Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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